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países-membros dentro de noventa dias após a comunicação feri,, 6,
.menos que o Conselho especifique ser ra data.

CAPITULO X/
Disposiçõ,s finais

Arti,*o 61
Entrada em Vigor

a) A presente Convenção deverá estar aberta 2 ar asteca de
representantes de todo, os membros do Banco c ia Fulçu, detereis aer
Sujeita a ratificeção, aceitação ou aprovação dos Estads,
de acordo com seus trocedimentos constitucionais..

b) A presente Convenção dever entrar em vigor no dia es: ene
o quinto instrumento de ratificação, aceitação ou aprr,
depositado	 em nome dos Estados -ignatãrior da Categiriu 1,
decimo-quinto dos referido, instrumentos for depositado em r,,e Ao,
países da Categoria /l. Condição provia para o anterior C a . ,ue
adesão desses Estados represente, pelo menos, um terço do ,upisal
autorizado da Agencia prescrito no Artigo 5.

c) Esta Convenção entrará em vigor para c ra Estado na data
em que este fizer depósito do instrumento de ratii . cação, aoeit,tão ou
aprovação da presente Convenção.

d) Se esta Convenção não tiver entrado em vigor dentro de
dois anos após sua assinatura, o Presidente do Banco convocará una
conferência dos países interessados para determinar o futuro curso
ação.

Artigo 62
Inauguração da Agência

Ao entrar em vigor a Convenção, o Presidente do Banco
convocara a reunião inaugural do Conselho. Esse encontro será realizado
no escritório-matriz da Agência dentro de sessenta dias após a data de
entrada co vigor da Convenção, ou tão logo quanto possível.

Artigo 63
Do Depositário

Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aplicação da
presente Convenção e suas emendas serão depositadas junto ao Banco, que
agira como depositário da presente Convenção. O depositário transmitirá
cópias autenticas da presente Convenção aos Estados-Membros do Banco e
à Suíça.

Artigo 64
Do Registro.

O depositário registrará a presente Convence° junto ao
Secretariado das Nações Unidas de acordo com o Artigo 102 da Carta das
Nações Unidas e dos Regulamentos adotados pela Assembleia-Geral.

Artigo 65
Da Notificação

O depositário notificará todos os Estados signatários e,
guando da entrada em vigor da Convenção, tambam a Agencia, do que
segue:

a) assinaturas da Convenção;
b) depósitos de instrumentos da ratificação, aceitação e

aprovação de acordo com o Artigo 63;
c) a data na qual a Convenção entrou em vigor de acordo com o

Artigo 61;
d) exclusões de aplicação territorial de acordo com o Artigo

66; e

51.
	 e) retirada de um membro da Agencia de acordo com o Artigo

Artigo 66
Aplicação Territorial

A presente Convenção aplicar-se-á a todos os países sob
jurisdição de um pais-membro, incluindo os territórios por cujas
relações intermacionais o membro for responsável, com exceção daqueles
que o mencionado membro decidir excluir por meio de comunicação escrita
ao depositário desta Convenção, à época da ratificação, aceitação ou
aprovação da Convenção ou subseqüentemente.

Artigo 67
Revisões Periódicas

a) Periodicamente, o Conselho deverá realizar revisões amplas
das atividades da Agencia, bem como dos resultados 'alcançados, com
vistas a introduzir quaisquer mudanças necessárias para aumentar a
capacidade da Agencia de alcançar seus objetivos.

b) O primeiro desses exercícios de revisão terá lugar cinco
anos após a entrada em vigor da presente Convenção. As datas de
revisões ulteriores serão determinadas pelo Conselho.

Feita em Seul, em 11 de outubro de 1985, em exemplar único a
ser depositado nos arquivos do Banco Internacional para a Reconstrução
e o Desenvolvimento, que pela assinatura abaixo indica sua concordancia
em cumprir as funções a ele atribuídas nos termos da presente
Convenção.

ANEXOI
Garantias para os Investimentos Patrocinados nos Termos do Artigo 24

Artigo 1
Do Patrocínio

a) Qualquer pais-membro poderi patrocinar, por meio da
concessão de garantias, investimento a ser realizado por investidor de
qualquer nacionalidade ou por investidores de qualquer uma dentro
diversas nacionalidades.

b) Nos termos do disposto nas Seções (b) e (c) do Artigo 3 do
presente Anexo, cada membro patrocinador partilhara com outros membros
patrocinadores as perdas verificadas no âmbito de garantias estendidas
a investimentos patrocinados, quando e na medida em que essas perdas
não puderem ser cobertas com recurso ao Fundo Fiduciário de Patrocínio,
citado no Artigo 2 do presente Anexo. Essa participação dar-se-á de
acordo com a proporção representada pela soma maxima de obrigações
contingentes referentes aos investimentos por ele patrocinados em
relação ao total de obrigações contingentes referentes às garantias de
investimentos patrocinados por todos os países-membros.

el Na, suas decisõee relativas ii emissão de garantias nos
toro,- lo preste Anexo, a Agência prestará a devida atenção ás
-1-specsivn- le ele o membro patrocinador esteja em condições de fazer

•-eni e , ,u13 obrwações nos termos deste Anexo, dando prioridade aos
n n,,tym,nr, que :-OreM CO-patrOeinaCOS pelos países anfitriões

n)	 •;,nria .r...verá realizar consultas periódicas aos membros
esm ,e1_,r3o r SUAS Operações nO amUit0 do presente

Aetigo 2
"sedo Fiduciário de Patrocínio

A) .72 prêmios e outros rendimentos oriundos de garantias
co, ,eV,ai cx i nvestirentor patrocinados, incluindo co lucros provindos
,sepel J,,sas quantias, serão depositados em Uma ronca separada e
5,501 da denominada Fundi Piduciario ec Patrocinio.

A) Iodas ,, despesas e Os paqaMenrOS administrativos
refereni,s a ind enizações vinculadas a garantias concedidas TOS termos
e, rn ,ente ,01000 deverão Ser pagaS COM recursos provindos do Fundo

,c'11 . , kirie d. /atroei/lio.	 •
c) C, ativos do fundo Fiduciário de Patrocínio deverão ser

vestidos e auministrados co elmito da conta conjunta dos membros
p, ,orinadcres e serão mantidms separada e isoladamente dos ativos da

Artigo 3
Chamadas a Contribuições dos Membros Patrocinadores
a) Na medida em que quaisquer pagamentos à Agencia por perdas

incorridas em função de garantias patrocinadas não puderem ser
rietuador recorrendo aos haveres do Fundo Fiduciário de Patrocínio, a
i,jência clu.sarã todos os membros patrocinadores a pagarem ao Fundo uma
parto da quantia em questão a ser determinada de acordo com a Seção (b)
da Artigo 1 do presente Anexo.

b) Nenhum membro estari sujeito a efetuar pagamento com base
no tipo de convocação prevista neste Artigo se, em virtude desse
di-pendio, o total das quantias pagas pelo membro em questão superarem
o total das garantias de investimentos por ele concedidas.

c) Por ocasião da expiração de qualquer garantia patrocinada
por um membro, as obrigações desse membro diminuirão de um montante
equivalente ao montante correspondente el garantia; essa obrigação será
Lambem diminuída pra rata por ocasião do pagamento, 2 Agencia; de
qualquer indenizaçao referente a um investimento patrocinado,
permanecendo em vigor, no entanto, ate expirarem todas as garantias de
investimentos patrocinados que estiverem em vigor por ocasião do
pagamento smneionado.

d) Se qualquer membro patrocinador for isento de contribuir
por ocasião de chamadas previstas por este Artigo, em virtude das
limitações contidas nas Seções (e) e (c), supra, ou co qualquer membro
patrocinador não honrar seu dompromisso de integralizar determinado
pagamento em função de uma chamada de capital, a responsabilidade por
esse pagamento devera ser dividida pro rata entre os demais membros
patrocinadores. A responsabilidade dos membros em função do determinado
na presente Seção estará limitada pelo estabelecido nas Seções (b) e
(c), supra.

e) Qualquer pagamento de um membro patrocinador co função de
uma chamada de capital realizada sob os termos deste Artigo devera ser
efetivado prontamente e em uma moeda de livre curso.

Artigo 4
Avaliação de Moedas e Reembolsos

As disposições relativas à avaliação de moedas e aos
reembolsos contida na presente Convenção, no que respeita à subscrição
de capital, serão aplicadas, mutatis mutandis, a fundos pagos pelos
membros a conta de investimentos patrocinados.

Artigo 5
Resseguros

a) Nau condições. previstas no Artigo 1 deste Anexo, a Agencia
poderá fornecer resseguro a um membro ou a uma sua agência, a uma
agência regional - conforme definido na Seção (a) do Artigo 20 da
presente Convenção - ou a uma seguradora privada que opere, em um
país-membro. As disposições do presente Anexo no referente às
garantias, bem como as dos Artigos 20 e 21 da presente Convenção serão
aplicadas, mutatis mutandis, aos resseguros fornecidos nos termos da
presente Seça0.

b) A Agência poderá obter resseguros para investimentos por
ela garantidos, cobrindo co custos dos mesmos com base no Fundo
Fiduciário de Patrocínio. A Junta poderá decidir se e até que ponto as
obrigações dos membros patrocinadores no concernente ã distribuição dos
prejuiros, previstas na Seção (b) do Artigo 1 do presente Anexo, podem
ser reduzidas com base na cobertura do resseguro obtido.

Artigo .6
Princípios Operacionais

Sem prejuízo das disposições do presente Anexo, disposições
concernentes a operações de garantia nos termos do Capitulo III da
Drena-oro Convenção e a administração financeira nos termos do Capítulo
TV da presente Convenção aplicar-se-ão, mutatis mutandis, a garantias
de investimentos patrocinados. Não obstante, (i) esses investimentos
qualificar-se-ão para patrocínio caso sejam feitos nos territórios de
qualquer membro, e, em particular, de qualquer membro em
,' ,,envolvimento, por parte de investidor ou investidores elegíveis nos
termos da Seção (a) do Artigo 1 do presente Anexo, e (ii) a Agência não
estará obrigada em relação a seus próprios haveres em virtude de
qualquer garantia ou resseguro concedido nos termos do presente Anexo,
fato que estare expressamente previsto em todo contrato de garantia ou
de resseguro assinado nos termos do presente. Anexo.

Artigo 7
Da Votação

No concernente a decisões relativas a investimentos
patrocinados, cada membro patrocinador contará com um voto adicional
por cada 10.000 Direitos Especiais de Saque correspondentes aos
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países-membros dentro de noventa dias após a comunicação feri,, 6,
.menos que o Conselho especifique ser ra data.

CAPITULO X/
Disposiçõ,s finais

Arti,*o 61
Entrada em Vigor

a) A presente Convenção deverá estar aberta 2 ar asteca de
representantes de todo, os membros do Banco c ia Fulçu, detereis aer
Sujeita a ratificeção, aceitação ou aprovação dos Estads,
de acordo com seus trocedimentos constitucionais..

b) A presente Convenção dever entrar em vigor no dia es: ene
o quinto instrumento de ratificação, aceitação ou aprr,
depositado	 em nome dos Estados -ignatãrior da Categiriu 1,
decimo-quinto dos referido, instrumentos for depositado em r,,e Ao,
países da Categoria /l. Condição provia para o anterior C a . ,ue
adesão desses Estados represente, pelo menos, um terço do ,upisal
autorizado da Agencia prescrito no Artigo 5.

c) Esta Convenção entrará em vigor para c ra Estado na data
em que este fizer depósito do instrumento de ratii . cação, aoeit,tão ou
aprovação da presente Convenção.

d) Se esta Convenção não tiver entrado em vigor dentro de
dois anos após sua assinatura, o Presidente do Banco convocará una
conferência dos países interessados para determinar o futuro curso
ação.

Artigo 62
Inauguração da Agência

Ao entrar em vigor a Convenção, o Presidente do Banco
convocara a reunião inaugural do Conselho. Esse encontro será realizado
no escritório-matriz da Agência dentro de sessenta dias após a data de
entrada co vigor da Convenção, ou tão logo quanto possível.

Artigo 63
Do Depositário

Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aplicação da
presente Convenção e suas emendas serão depositadas junto ao Banco, que
agira como depositário da presente Convenção. O depositário transmitirá
cópias autenticas da presente Convenção aos Estados-Membros do Banco e
à Suíça.

Artigo 64
Do Registro.

O depositário registrará a presente Convence° junto ao
Secretariado das Nações Unidas de acordo com o Artigo 102 da Carta das
Nações Unidas e dos Regulamentos adotados pela Assembleia-Geral.

Artigo 65
Da Notificação

O depositário notificará todos os Estados signatários e,
guando da entrada em vigor da Convenção, tambam a Agencia, do que
segue:

a) assinaturas da Convenção;
b) depósitos de instrumentos da ratificação, aceitação e

aprovação de acordo com o Artigo 63;
c) a data na qual a Convenção entrou em vigor de acordo com o

Artigo 61;
d) exclusões de aplicação territorial de acordo com o Artigo

66; e

51.
	 e) retirada de um membro da Agencia de acordo com o Artigo

Artigo 66
Aplicação Territorial

A presente Convenção aplicar-se-á a todos os países sob
jurisdição de um pais-membro, incluindo os territórios por cujas
relações intermacionais o membro for responsável, com exceção daqueles
que o mencionado membro decidir excluir por meio de comunicação escrita
ao depositário desta Convenção, à época da ratificação, aceitação ou
aprovação da Convenção ou subseqüentemente.

Artigo 67
Revisões Periódicas

a) Periodicamente, o Conselho deverá realizar revisões amplas
das atividades da Agencia, bem como dos resultados 'alcançados, com
vistas a introduzir quaisquer mudanças necessárias para aumentar a
capacidade da Agencia de alcançar seus objetivos.

b) O primeiro desses exercícios de revisão terá lugar cinco
anos após a entrada em vigor da presente Convenção. As datas de
revisões ulteriores serão determinadas pelo Conselho.

Feita em Seul, em 11 de outubro de 1985, em exemplar único a
ser depositado nos arquivos do Banco Internacional para a Reconstrução
e o Desenvolvimento, que pela assinatura abaixo indica sua concordancia
em cumprir as funções a ele atribuídas nos termos da presente
Convenção.

ANEXOI
Garantias para os Investimentos Patrocinados nos Termos do Artigo 24

Artigo 1
Do Patrocínio

a) Qualquer pais-membro poderi patrocinar, por meio da
concessão de garantias, investimento a ser realizado por investidor de
qualquer nacionalidade ou por investidores de qualquer uma dentro
diversas nacionalidades.

b) Nos termos do disposto nas Seções (b) e (c) do Artigo 3 do
presente Anexo, cada membro patrocinador partilhara com outros membros
patrocinadores as perdas verificadas no âmbito de garantias estendidas
a investimentos patrocinados, quando e na medida em que essas perdas
não puderem ser cobertas com recurso ao Fundo Fiduciário de Patrocínio,
citado no Artigo 2 do presente Anexo. Essa participação dar-se-á de
acordo com a proporção representada pela soma maxima de obrigações
contingentes referentes aos investimentos por ele patrocinados em
relação ao total de obrigações contingentes referentes às garantias de
investimentos patrocinados por todos os países-membros.

el Na, suas decisõee relativas ii emissão de garantias nos
toro,- lo preste Anexo, a Agência prestará a devida atenção ás
-1-specsivn- le ele o membro patrocinador esteja em condições de fazer

•-eni e , ,u13 obrwações nos termos deste Anexo, dando prioridade aos
n n,,tym,nr, que :-OreM CO-patrOeinaCOS pelos países anfitriões

n)	 •;,nria .r...verá realizar consultas periódicas aos membros
esm ,e1_,r3o r SUAS Operações nO amUit0 do presente

Aetigo 2
"sedo Fiduciário de Patrocínio

A) .72 prêmios e outros rendimentos oriundos de garantias
co, ,eV,ai cx i nvestirentor patrocinados, incluindo co lucros provindos
,sepel J,,sas quantias, serão depositados em Uma ronca separada e
5,501 da denominada Fundi Piduciario ec Patrocinio.

A) Iodas ,, despesas e Os paqaMenrOS administrativos
refereni,s a ind enizações vinculadas a garantias concedidas TOS termos
e, rn ,ente ,01000 deverão Ser pagaS COM recursos provindos do Fundo

,c'11 . , kirie d. /atroei/lio.	 •
c) C, ativos do fundo Fiduciário de Patrocínio deverão ser

vestidos e auministrados co elmito da conta conjunta dos membros
p, ,orinadcres e serão mantidms separada e isoladamente dos ativos da

Artigo 3
Chamadas a Contribuições dos Membros Patrocinadores
a) Na medida em que quaisquer pagamentos à Agencia por perdas

incorridas em função de garantias patrocinadas não puderem ser
rietuador recorrendo aos haveres do Fundo Fiduciário de Patrocínio, a
i,jência clu.sarã todos os membros patrocinadores a pagarem ao Fundo uma
parto da quantia em questão a ser determinada de acordo com a Seção (b)
da Artigo 1 do presente Anexo.

b) Nenhum membro estari sujeito a efetuar pagamento com base
no tipo de convocação prevista neste Artigo se, em virtude desse
di-pendio, o total das quantias pagas pelo membro em questão superarem
o total das garantias de investimentos por ele concedidas.

c) Por ocasião da expiração de qualquer garantia patrocinada
por um membro, as obrigações desse membro diminuirão de um montante
equivalente ao montante correspondente el garantia; essa obrigação será
Lambem diminuída pra rata por ocasião do pagamento, 2 Agencia; de
qualquer indenizaçao referente a um investimento patrocinado,
permanecendo em vigor, no entanto, ate expirarem todas as garantias de
investimentos patrocinados que estiverem em vigor por ocasião do
pagamento smneionado.

d) Se qualquer membro patrocinador for isento de contribuir
por ocasião de chamadas previstas por este Artigo, em virtude das
limitações contidas nas Seções (e) e (c), supra, ou co qualquer membro
patrocinador não honrar seu dompromisso de integralizar determinado
pagamento em função de uma chamada de capital, a responsabilidade por
esse pagamento devera ser dividida pro rata entre os demais membros
patrocinadores. A responsabilidade dos membros em função do determinado
na presente Seção estará limitada pelo estabelecido nas Seções (b) e
(c), supra.

e) Qualquer pagamento de um membro patrocinador co função de
uma chamada de capital realizada sob os termos deste Artigo devera ser
efetivado prontamente e em uma moeda de livre curso.

Artigo 4
Avaliação de Moedas e Reembolsos

As disposições relativas à avaliação de moedas e aos
reembolsos contida na presente Convenção, no que respeita à subscrição
de capital, serão aplicadas, mutatis mutandis, a fundos pagos pelos
membros a conta de investimentos patrocinados.

Artigo 5
Resseguros

a) Nau condições. previstas no Artigo 1 deste Anexo, a Agencia
poderá fornecer resseguro a um membro ou a uma sua agência, a uma
agência regional - conforme definido na Seção (a) do Artigo 20 da
presente Convenção - ou a uma seguradora privada que opere, em um
país-membro. As disposições do presente Anexo no referente às
garantias, bem como as dos Artigos 20 e 21 da presente Convenção serão
aplicadas, mutatis mutandis, aos resseguros fornecidos nos termos da
presente Seça0.

b) A Agência poderá obter resseguros para investimentos por
ela garantidos, cobrindo co custos dos mesmos com base no Fundo
Fiduciário de Patrocínio. A Junta poderá decidir se e até que ponto as
obrigações dos membros patrocinadores no concernente ã distribuição dos
prejuiros, previstas na Seção (b) do Artigo 1 do presente Anexo, podem
ser reduzidas com base na cobertura do resseguro obtido.

Artigo .6
Princípios Operacionais

Sem prejuízo das disposições do presente Anexo, disposições
concernentes a operações de garantia nos termos do Capitulo III da
Drena-oro Convenção e a administração financeira nos termos do Capítulo
TV da presente Convenção aplicar-se-ão, mutatis mutandis, a garantias
de investimentos patrocinados. Não obstante, (i) esses investimentos
qualificar-se-ão para patrocínio caso sejam feitos nos territórios de
qualquer membro, e, em particular, de qualquer membro em
,' ,,envolvimento, por parte de investidor ou investidores elegíveis nos
termos da Seção (a) do Artigo 1 do presente Anexo, e (ii) a Agência não
estará obrigada em relação a seus próprios haveres em virtude de
qualquer garantia ou resseguro concedido nos termos do presente Anexo,
fato que estare expressamente previsto em todo contrato de garantia ou
de resseguro assinado nos termos do presente. Anexo.

Artigo 7
Da Votação

No concernente a decisões relativas a investimentos
patrocinados, cada membro patrocinador contará com um voto adicional
por cada 10.000 Direitos Especiais de Saque correspondentes aos
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montantes garantidos ou objeto de resseguro com base no seu patrocínio,
e cada membro que receba um investimento patrocinado disporá de um voto
adicional por cada 10.000 Direitos Especiais de Saque correspondentes
aos montantes garantidos ou ressegurados com relação a qualquer
investimento patrocinado realizado em seu território. Esses votos
adicionais serão dados apenas no concernente a decisões sobre
investimentos patrocinados, desconsiderando-se sua existência para
determinar o poder de voto dos membros.

Subscrição
(milhões de DES)

9,43
50,71
31,37
17,13
7,75

20,30,
29,65
7,10

205,19
6,00

48,60
0,90
3,69

28,20
50,95
1,16

21,69
6,99
5,13

48,60
10,49
15,00

Paia

59.473	 594,73

Categoria/Classe Dois.
Número de Quotas 	 Subscrição

(milhões de DOS)
Afeganistão 118 1,18
Argélia 649 639
Antígua e Barbuda 50 0,50
Argentina 1.254 12,54
Bahamas 100 1,00
Barâin 77 0,77
Bangladesh 340 3,40
Barbados 68 0,68
Belize 50 0,50
senis 61 0,61
Betão 50 0,50
Bolívia 125 1,25
Botsuana 50 0,50
Brasil 1.479 14,79
Burkina Fase 61 0,61
Derma 178 1,78
Burundi 74 0,74
Cameroun 107 1,07
Cabo Verde 50 0,50
Campuchaa Democrática 93 0,93
Rep. Centro-Africana 60 0,60
Chada 60 0,60
Chile 485 4,85
China 3.138 31,38
Colômbia 437 4,37
Comoros 50 0,50
Congo, Rep. Pop. do 65 0,65
Costa do Marfim .176 1,76
Costa Rica 117 1,17
Chipre 104 1,04
Djibouti 50 0,50
Dominica 50 0,50
Rep. Dominicana 147 1,47
Equador 182 1,82
Egito, Rep. Árabe do 459 4,59
El Salvador 122 1,22
Emirados Árabes Unidos 372 3,72
Guiné Equatorial 50 0,50
. Para os	 fins desta Convenção, os países relacionados na Classe Dois
são países-membros em desenvolvimento.

Irã, Rep. Islãmica do
Iraque
Israel
Iugoslávia
Jamaica
Jordânia
Quénia
República da Coreia
Kuwait
Laos, Rep. Dem. do
Líbano
Lesoto
Libéria
Líbia
Madagascar
Malawi
Malásia
Maldivas
Máli
Malta
Mauritânia

País

Maurício
México
Marrocos
Moçambique
Nepal
Nica.rágua
Níger
Nigéria
Oma

Paquistão
Panamá
Papua Nova Guine
Paraguai
Peru.
Portugal
Quatar
Roménia
Ruanda
São Cristovão e Nevis
Santa Lucia
São Vicente
São Tomé e Princ5.pe
Senegal
Seichelles
Serra Leoa
Cingapura
Ilhas Salomão
Samoa Ocidental
Somália
Sri Lanka
Sudão
Suriname
Síria, Rep. Árabe da
Suazilándia
Tailândia
Tanzãnia

País

Togo
Trinidad e Tobago
Tunísia
Turquia
Uganda
Uruguai
Vanuatu
Venezuela
Vietname
Zaire
Zãmbia
Zimbabue

16,59
3,50
4,74
6,35
1,81
0,97
1,72
4,49
9,30
0,60
1,42
0,50
0,84
5,49
1,00
0,77
5,79
0,50
0,81
0,75
0,63

Subscrição
(milhões de DEDO

0,87
/1,92
3,48
0,97
0,69
1,02
0,62
8,44
0,94
6,60
1,31
0,96
0,80
3,73
3,82
1,37
5,55
0,75
0,50
0,50
0,50
0,50
1,45
0,50
0,75
1,54
0,50
0,50
0,78
2,71
2,06
0,82
1,68
0,58
4,21
1,41

Subscrição
(milhões de SDR

0,77
2,03
1,56
4,62
1,32
2,02
0,50

14,27
2,20
3,38
3,18
2,36

1.659
350
474
635
181
97

172
449
930
60

142
50
84

549
100
77

579
50
81
75
63

Categoria/Classe Dois
Número de Quotas

87
1.192

348
97
69

102
62

844
94

660
131
96
80

373
382
137'
555
75
50
50
50
50

145
50
75

154
50
50
78

271
206
82

168
58

421
141

Categoria/Classe Dois
Número de Quotas

77
203
156
462
132
202
50

1.427
220
338
318
236

Pais

RELAÇÃO	 A
Associação e Subscrições

Categoria/Classe Um
Número de Quotas
.

África do Sul 943
Alemanha,	 Rep. Fed. 5.071
Arabia Saudita 3.137
Austrãlia 1.713
Áustria 775
Bélgica 2.030
Canadá 2.965
Dinamarca 718
Estados Unidos 20.519
Finlândia 600
França 4.860
Islàndia 90
Irlanda 369
Itália	 • 2.820
Japão 5.095
Luxemburgo 116
Países Baixos 2.169
Noruega 699
Nova Zelândia 513
Reino Unido 4.860
Suécia .1.049
Suíça 1.500

	

------40.527	 -----405,27

	

100.000	 1.000,00

Categoria/Classe Dois
País Número de Quotas Subscrição

(milhões de DOS)
Espanha 1.285 12,85
Etiópia 70 0,70
Fiji 71 0,71
Filipinas 484 4,84
Gabão 96 0,96
Gãmbia 50 0,50
Gana 245 2,45
Grécia 280 2,00
Granada 50 0,50
Guatemala 140 1,40
Guine 91 0,91
Guine-Bissau 50 0,50
Guiana 84 0,84
Haiti 75 0,75
Honduras 101 1,01
Hungria 564 5,64
Rep. Árabe do Iémen 67 0,67
Rep. Pop.	 Dem. do Iãmen 115 1,15
índia 3.048 30,48
indonésia 1.049 10,49

RELAÇÁO B
Da Eleição dos Diretores

1. Os candidatos ao cargo de Diretor serão indicados pelos
Governadores, cabendo a cada Governador indicar apenas uma pessoa.
2. A eleição dos Diretores deverá ser feita por meio do voto dos
Governadores.
3. Ao proceder â eleição dos Diretores, cada Governador deverá
dar em favor de um candidato todos os votos que o membro por ele
representado tiver direito a dar nos termos da Seção (a) do Artigo 40.
4. Uma quarta parte do número de Diretores deverá ser
selecionada em separado, sendo um por cada um dos Governadores dos
membros com o maior número de ações. No caso em que o número total de
Diretores não seja divisível por quatro, o número de Diretores
selecionados em separado será equivalente a uma quarta parte do número
imediatamente inferior que seja divisível per quatro.
5. • Os demais Diretores serão eleitos,pelos outros Governadores
de acordo com o disposto nos parágrafos 6 a 11 desta Relação.
6. , Se o número de candidatos nomeados for igual ao dos cargos de
Diretor ainda vagos, todos os candidatos deverão ser eleitos no
primeiro escrutínio. No entanto, se .tim candidato ou candidatos
receber(am) menos que o mínimo percentual do total de votos possível

erirn"--"1
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determinado pelo Conselho para a eleição em pauta, esse(s) candidato(s)
não sere(ão) eleito(s) no caso em que qualquer candidato tenha obtido
mais do que o máximo de votos possíveis determinados pelo Conselho.
7. No caso em que o número de candidatos for superior ao número
de vagas por preencher, os candidatos que receberem maior número de
votos serão eleitos, a não ser nos casos de candidatos que recebam
menos do que o mínimo percentual de votos possíveis determinado pelo
Conselho.
8. No caso de que todos os candidatos restantes não possam
eleger-se no primeiro escrutínio, será realizado um segundo escrutínio.
O candidato ou candidatos não-eleito(s) no primeiro escrurinio serão
novamente apresentados para eleição.
9. No segundo escrutínio, a votação será limitada (i) aos
Governadores que, no primeiro escrutínio, houverem votado 1.or um
candidato são-eleito e (ii) aos Governadores que votaram no primeiro
escrutínio em candidato que . já havia recebido o porcentual máximo de
votos possíveis determinado pelo Conselho antes de emitir seu voto.
10. Para determinar quando um candidato recebeu mais do que o
percentual máximo de votos possíveis, os votos do Governador que contar
com o maior número de votos ,a serem dados em favor do candidato serão
contados em primeiro lugar, contando-se a seguir os votos do Governador
que detenha o número de votos imediatamente menor e assim por diante
até alcançar o percentual necessário.
11. No caso em que nem todos os Diretores restantes sejam eleitos
em segundo escrutínio, proceder-se-e a novos escrutínios ate que todos
os Diretores tenham sido eleitos. Na entanto, quando somente restar um
Diretor para ser eleito, esse Diretor poderá ser escolhido por uma
maioria simples dos votos restantes, passando-se a considerar ter sido
ele eleito por todos esses votos.

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

Autoriza 6 funcionamento do Curso Superior se leen°
logia em Processamento de Dados, da Faculdade Bras'
leira de Informática, em Belo Horizonte/MG.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerci
cio do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe-
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com o dis
posto no artigo 47 da Lei ne 5.540, de 29 de novembro de 1968, com W
redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro de 1969, rega
lamentada pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991, e tendo
vista o que consta do Processo no 23001.000833/86-09, do Ministério
da Educação e do Desporto,

DECRETA;

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento
do Curso Superior de Tecnologia em Processamento de Dados, a ser mi
nistrado peia Faculdade Brasileira de Informática, mantida pela Soca
dade Brasileira de Ensino Superior, com sede em Belo Horizonte, Esta
do de Minas Gerais.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na da
ta de sua publicação.

Brasília, OB de dezembro 	 de 1992;
1710 da Independencia e 104O da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em
favor da Companhia Paulista de Força e Luz
- CPFL, a área de terra que menciona.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercí-
cio do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 151, alínea do Decreto n . 24.643, de 10 de julho de
1934, e no Decreto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Paulista de Foiça e Luz - CPFL, a área de terra situada na
faixa de 30,00 m (trinta metros) de largura, tendo como eixo o ramal de
linha de transmissão em 138 kV, com origem na estaca 0.015 da linha de
transmissão subestação Santa Bárbara D'Oeste (CESP) - subestação Nova
Aparecida (CPFL) e término na estaca 1+935 da subestação Cillos, loca-
lizada no Município de Americana, Estado de São Paulo, necessária à
passagem de ramal de linha de transmissão, conforme projeto e planta
constantes do Processo n . 27100.001074/90-49.

Art. 2 . Fica reconhecida a conveniência de
instituição da servidão administrativa de que trata este Decreto, po-
dendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manuten-
ção, conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica
e linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possi-
vais alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticá-
vel.

Art. 30 Os proprietários da área de terra
referida no art. 10 limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, den-

tro dela, quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, inc/uldos
entre eles os de fazer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a
promover, com recursos próprios, as medidas necessárias à instituição
da •servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do De-
creto-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786,
de 21 de maio de 1956.

de sua publicação.
	 Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 08 de dezembro de 1992; 171 5 da
Independência e 104 . da República.

ITAMAR FRANCO
Pauline Cícero de Vasconeellos

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 1992

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Companhia
Paulista de Força e Lu. - CPFL, a área de
terra que menciona.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 151, alínea "b", do Decreto n . 24.643, de 10 de julho de 1934,
e no art. 5 0 , alínea "f", do Decreto-lei n . 3.365, de 21 de junho de
1941, alterada pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA,

Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação, em favor da Companhia Paulista de For-
ça e Luz - CPFL, a área de terra de propriedade particular, com o to-
tal de 12.175,80 e2 (doze mil, cento e setenta e Cinco metros quadrados
e oitenta centímetros quadrados), necessária à implantação da subesta-
ção Cillos, no Município de Americana, Estado de São Paulo, confor-
me projeto e planta constantes do Processo n . 27100.001074/90-49.

Parágrafo único. A área de terra de que
trata este artigo assim se descreve e caracteriza:

- tem inicio no Marco n . O, cravado na cer-
ca-divisa da futura subestação Cillos, situado na esquina da rua Hugo
Cantelli com a cerca-divisa da Estrada de Rodagem Estadual (SP 304)
Rodovia Luiz Queiroz (no sentido para a via Anhaguera); segue com rumo
e distância SW 28 .30' - 124,06 m (cento e vinte e quatro metros e seis
centímetros), margeando a rua Hugo Cantelli até o marco n . 1; deflete
à direita, formando um ângulo interno de 104 .40' e segue rumo e distân-
cia NE 76 . 10' - 85,73 m (oitenta e cinco metros e setenta e três centí-
metros), confrontando com terras do desapropriando até o marco n . 2;
deflete à direita, formando um ângulo interno de 90 0 00 e segue rumo e
distância NW 13 .50' - 120,00 m (cento e vinte metros), confrontando,
ainda, com terras do desapropriando, até o marco n . 3; deflete à di-
reita formando um ângulo interno de 90 000' e segue com o rumo e distân-
cia SE 76 . 10' - 117,20 m (cento e dezessete metros e vinte centíme-
tros), margeando a cerca-divisa da Estrada de Rodagem Estadual (SP 304)
Rodovia Luiz de Queiroz, até o marco n . 0, onde teve inicio esta deS-
crição.

Art. 2 5 A Concessionária fica autorizada a
promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, a desapro-
priação de que trata o art. 1 5 deste Decreto, podendo, inclusive, invo-
car o caráter de urgência, para fins de imissão provisória na posse do
bem, nos termos do art. 15 do Decreto-lei n . 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na da-
ta de . sua publicação.

Brasília,08 de dezerbro de 1992;	 1710 da
Independência e 104 0 da República.

•ITAMAR FRANCO
Paulino acero de Vasconcellos

DECRETo DE 8 DE 712 v 'vexo DE 1992

Autoriza o funcionamento do curso de Edu
cação Física das Faculdades AELIS, em
Santos/SP.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exer
cicio do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição quU
lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Condtituição,'de acordo com o
disposto no artigo 47 da Lei nç 5.540, de 28 de novembro de 1968, com
a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro de 1969, co
gulamentado pelo Decreto n. 359 de 9 de dezembro de 1991, e tendo co
vista o que consta do Processo no 23001.000376/92-29, do Ministério
da Educação e do Desporto,

DECRETA:
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